
MUNICIPIO DE IPORA

ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA N° 972/2020

REVOGA A PORTARIA N° 125/2020 DE 21/02/2020 QUE

CONTR.\TA A SERVIDORA MARIA BELA DA SILVA,

PARA O CARGO DE PROFESSOR EM REGIME DE

JORNADA SUPLEMENTAR. LOTADA NA SECRETARIA

DA EDUCAÇÃO. CULTURA E DESPORTO E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

ARISTIDES ANTONIO CAMPOS - Prefeito Municipal de
Ipora, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE;

I - REVOGAR a pailir de 30 de dezembro de 2020 a Portaria ii°
125/2020 de 21 de fevereiro de 2020. que contratou a Servidora MARIA BELA DA SILVA,
brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 3.84!.848-3 - SSP/PR, e inscrita
no CPF/MF sob n° 026.063.389-52, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã -
Estado do Paraná, ocupante do cargo de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL.
nomeada através da Portaria n° 130/1996 de 12 de agosto de 1996, lotada na Secretaria de
Educação, Cultura e Desporto.

Re^islra-se,
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Publique-se, e

lporà-{PR). 10 de dezembi'o de 2020.

ARISTIDES yíXí^lO CAMPOS
Prefeito Municipal

Cumpra-se.
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